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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2017  

 
 

Razão Social: ________________________________________________  
CNPJ N.º: ______________________________  
Endereço: _________________________________________________  
E-Mail: _______________________________________  
Cidade: ____________________  
Estado: ______  
Telefone: ____________  
Fax: ____________  
Pessoa para contato: _______________________________  
 
Recebemos, através de acesso a página www.regentefeijo.sp.gov.br nesta data, cópia do edital 
da licitação acima identificada.  
 
 

Local: _______________, _____ de ____________ de 2017.  
 
 
 

_______________________________  
Assinatura Senhor licitante 

 
 
 

Visando a comunicação futura entre este departamento e a sua empresa, solicito que Vossa 
Senhoria preencha o recibo de entrega do edital e remeta ao Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal por meio do e-mail: licitacao@regentefeijo.sp.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime o Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais.  

 
 
 
 
 

André Marcelo Zuquerato dos Santos 
Presidente da Comissão de Licitações 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 003/2017 
PROCESSO nº 077/2017 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/06/2017 
HORÁRIO: 08h 

LOCAL: Paço Municipal de Regente Feijó  
Rua José Gomes nº 558, Vila Nova 

Regente Feijó-SP 
 
O Estado de São Paulo recebeu um empréstimo (7908-BR) do Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), para financiar parte do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – 
Microbacias II - “Acesso ao Mercado”, e pretende aplicar parte desse empréstimo para fazer face aos 
pagamentos referentes à execução obras/serviços de reabilitação de trechos críticos de estradas rurais 
 
A Prefeitura Municipal de Regente Feijó, situada à Rua José Gomes nº 558, doravante denominada 
CONTRATANTE, recebeu do Estado de São Paulo parte deste empréstimo. 
 
O Senhor MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente considerando a competência delegada pela Lei nº 8.666/93, torna 
público que se acha aberta nesta unidade, situada na Rua José Gomes nº 558, Vila Nova, Regente Feijó-
SP, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – Processo nº 
077/2017, visando a Execução de Obras, com o fornecimento de materiais e mãos de obra, e objetivando 
a reabilitação de “trechos críticos”  das estradas rurais, prioritariamente as que dão acesso às 
propriedades dos integrantes da proposta de iniciativa de negócio apoiada pelo Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – Microbacias II – Acesso ao Mercado, sob o Regime de empreitada 
por preço global; que será regida pelo Acordo de Empréstimo nº 7908BR e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21/jun/1993, com alterações posteriores e demais legislações vigentes. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado até as 08 horas do dia 29/06/2017, em sessão pública, mediante prévio credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de abertura dos Envelopes nº 1 – PROPOSTA – será realizada no dia 29/06/2017, às 08 horas, 
no endereço em epígrafe e será procedida pela Comissão da Licitação e Julgamento. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na realização de obras 
de reabilitação de “trechos críticos” das estradas rurais; mediante mão-de-obra especializada, composta 
de pessoal treinado, com supervisão direta de profissional devidamente registrado no Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura – CREA, e fornecimento de materiais e equipamentos sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
1.2. As atividades pertinentes serão realizadas nas Estradas Municipais Rurais RGF 170, RGF 356, RGF 
445 e RGF 470, conforme especificações constantes do Projeto Básico, que integra este Edital (Anexo I) 
e composto de: Memorial Descritivo/Planilha; Modelo de Cronograma Físico-Financeiro; e Plantas. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ 
Rua José Gomes, 558 – Caixa Postal nº 138 – Telefone (18) 3279-8010 

Cep 19.570-000 – Regente Feijó – Est. de S.Paulo 

1.3. Os materiais a serem utilizados para a realização do objeto deste processo licitatório deverão ser de 
primeira qualidade, sob pena dos mesmos serem rejeitados pelo Gestor/Fiscal, designado pelo Prefeito 
Municipal de Regente Feijó ou Autoridade Competente equivalente, para acompanhar o fiel cumprimento 
do contrato. 

 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar do certame: 
 
2.1. Os interessados do ramo pertinente ao objeto, cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Estado de São Paulo - CAUFESP e, sendo do ramo do objeto pretendido, na correspondente 
especialidade, que apresentarem o respectivo cadastramento, acompanhado dos documentos 
relacionados nos itens 3.6.1 a 3.6.5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se 
apresentados, já estejam, na data de apresentação das propostas, com os respectivos prazos de 
validade vencidos. 
 
2.1.1. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1, a Comissão 
Julgadora poderá efetuar as diligências necessárias. 
 
2.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício dos benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas atualizações posteriores, deverão apresentar declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo IV, deste Edital, bem como, declaração ou certidão, ambas atuais e expedidas pela Junta 
Comercial, que comprovem seu enquadramento, em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas. 
 
2.1.2.1. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir que 
sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter tratamento 
diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas atualizações, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a XI do § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas atualizações, constitui fraude à realização de ato 
do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
2.2. Os demais interessados do ramo pertinente ao objeto, não cadastrados na forma do subitem 2.1., 
deverão apresentar documentos demonstrando que, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, atendiam a todas as exigências para o cadastramento. Os documentos considerados 
necessários para tanto são aqueles relacionados nos subitens 3.6.1. a 3.6.5. 
 
2.3. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de representante legal da sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual, 
o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial em vigor devidamente 
registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; no caso de sociedade por ações, esta 
documentação deverá estar acompanhada de documentos de eleição de seus atuais administradores. 
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a.1) Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 4.7.8. deste Edital, a qualidade de 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento apresentado em 
cumprimento às disposições da alínea “a” retro. 
 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, em se tratando de cooperativa, nos termos do art. 107 da Lei federal n.º 5.764, de 
16/dez/1971, ou empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
c) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
 
2.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha 
foto. 
 
2.5. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
2.6. De acordo com as Clausulas de Elegibilidade das Diretrizes do Banco Mundial e em conformidade 
com a legislação nacional, não poderá participar, direta e indiretamente, da licitação ou da execução das 
obras e do fornecimento de bens a elas necessários: 
 

a) Em decorrência de impedimento legal ou regulamentação oficial estabelecendo a proibição, pelo país 
do mutuário, relações comerciais com o país da empresa. Empresas embargada pelo Banco Mundial. 

b) Caso a empresa tenha conflito de interesses, por exemplo, caso seja afiliada a uma outra empresa que 
tenha se envolvido no planejamento ou supervisão do projeto, não poderá fornecer bens ou serviços no 
mesmo projeto. 

c) Empresa de propriedade do governo. Tal tipo de empresa somente será elegível se for autônoma, 
tanto jurídica quanto financeiramente, estiver subordinada à lei comercial e não for uma agência 
dependente do mutuário. 

d) A empresa esteja sob sanção do Banco por ter-se envolvido na prática de atos fraudulentos ou de 
corrupção. 

e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração de projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
 
f) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
g) Cuja atividade empresarial não abranja a prestação de serviços como licitado; 
 
h) Empresas que possuam em seu quadro diretivo ou societário, membro que integre esses quadros em 
outras sociedades contratadas pelo MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ, para prestação de serviços de 
gerenciamento e fiscalização de obras, ou outros cuja execução, concomitantemente com a do objeto 
deste Edital, possa acarretar ofensa aos princípios que regem os atos administrativos; 
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i) Que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam impedidas de licitar e/ou contratar com qualquer 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual, Municipal ou Distrital. 
 
j) que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar 
com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores; 
 
k) Empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
 
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação conforme modelo (Anexo II) deste 
Edital deverá ser apresentada FORA dos Envelopes n.ºs 1 e 2. 
 
3.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome e CNPJ da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – PROPOSTA Envelope nº 2 – HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2017 TOMADA DE PREÇOS nº 003/2017 

Processo nº 077/2017 Processo nº 077/2017 

 
3.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração. 
 
3.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
por membro da Comissão da Licitação e Julgamento. 
 
3.5. Do Conteúdo do Envelope PROPOSTA 
 
3.5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal do licitante, se houver. 
 
b) Número do processo e número desta TOMADA DE PREÇOS. 
 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações técnicas do Anexo I desta TOMADA DE PREÇOS. 
 
d) Preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
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d.1) Os preços incluem todas as despesas diretas ou indiretas e as margens de lucro da CONTRATADA, 
que se refiram ao objeto descrito e caracterizado no Memorial Descritivo e seus complementos, tais 
como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros, aplicados ao próprio objeto ou em atividades de 
apoio, como vigilância e transporte; locações de máquinas e equipamentos, ou de imóveis e instalações 
auxiliares ao objeto; consumo de água, energia e telecomunicações; seguros legal ou contratualmente 
exigidos; encargos sociais e trabalhistas; impostos e taxas incidentes sobre a atividade econômica ou ao 
objeto em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 
vestuário e ferramentas; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; testes 
laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica etc. 
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
3.5.2. A proposta de preço deverá ser acompanhada do seguinte documento: 
- Memorial Descritivo/Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro preenchidos em todos os 
itens, com seus respectivos preços unitários e global, grafados em moeda corrente nacional e em 
conformidade com as especificações do Anexo I, assinada pelo representante legal da licitante e pelo 
profissional legalmente habilitado indicado nos termos da alínea “d” do subitem 3.6.2. 
 
 
3.6. Do Conteúdo do Envelope “HABILITAÇÃO” 
O Envelope "Habilitação" conterá os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 
 
3.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
natural); 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades comerciais ou cooperativas, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 
estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste item; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, em se tratando de cooperativa, nos termos do art. 107 da Lei federal n.º 5.764, de 
16/dez/1971, ou empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 
o exigir; 
 
f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de 
sociedade cooperativa. 
 
3.6.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "f" retro, não precisarão constar do Envelope n° 1 
- HABILITAÇÃO, se tiverem sido apresentados para o credenciamento nesta TOMADA DE PREÇOS. 
 
 
3.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Certidão de registro da empresa e de seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA; 
 
b) Atestados caracterizando o bom desempenho em obras de engenharia da mesma natureza e porte, 
em nome da licitante e emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante dos 
mesmos. Deverão conter, necessariamente: a identificação do emitente; o nome e o cargo do signatário; 
o endereço completo (inclusive eletrônico); os prazos contratuais, especificando datas de início e término; 
o local de sua efetivação; as especificações dos tipos de obras de engenharia com indicação das 
unidades de medida respectivas; a área total envolvida nos trabalhos realizados em metros quadrados; 
os prazos de execução; e a quantidade de funcionários da equipe; 
 
b.1.) Para efeito de comprovação de execução anterior de quantitativos mínimos das parcelas de maior 
relevância da obra, admite-se a somatória dos atestados, sem restrição quanto a concomitância dos 
períodos dos contratos; 
 
b.2) No caso dos Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, os mesmos deverão ser 
acompanhados do competente contrato. 
 
c) Identificação do Profissional Responsável Técnico, legalmente habilitado, que será responsável pelo 
comando dos trabalhos, com experiência em obras de engenharia de características análogas, 
demonstrada por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do CREA, emitida em nome da licitante 
constando o profissional como responsável técnico, o qual apresentará DECLARAÇÃO Individual de 
Responsável Técnico, autorizando sua indicação; 
 
d) O profissional detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) deverá integrar a equipe 
técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos, o qual deverá apresentar Termo de 
Compromisso; 
 
e) Relação da equipe técnica especializada e disponível para a execução do ora licitado, acompanhada 
do Curriculum Vitae de cada profissional, constando necessariamente o profissional referido na Certidão 
de Acervo Técnico apresentada em atendimento à alínea “d”, acima; 
 
f) Apresentação de quadros de mobilização de máquinas e/ou equipamentos e de pessoal alocado para a 
execução do objeto, compatíveis com as necessidades do escopo licitado, e declaração formal de suas 
disponibilidades sob as penas cabíveis. 
 
 
3.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial , e no domicílio da pessoa física; em no maximo 30 (trinta) 
dias anteriores a data de apresentação dos documentos; 
 
a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 
deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil; 
 
a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso. 
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3.6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da 
licitante, expedida pelo órgão pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos federais 
e dívida ativa da União; 
 
f) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
 
3.6.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo ao Decreto nº 42.911, de 
06/mar/1998; que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em 
virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12/fev/1999; que cumpre as normas de saúde, 
higiene e segurança no trabalho de seus funcionários, conforme estipulado pelo artigo 117, § único, da 
Constituição do Estado de São Paulo e nos termos da Lei n° 6.396/89 e Portaria CVS.2, de 13/fev/1991, 
do Centro de Vigilância Sanitária. (Anexo III); 
 
b) Licença/Alvará para realização de atividades com produtos químicos controlados para fins comerciais, 
transporte e vistoria, em nome do licitante, emitida pela Divisão de Produtos Controlados do 
Departamento Estadual de Polícia Científica da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
ou por quem lhe faça as vezes, com validade na data de apresentação das propostas, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
 
3.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
3.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da 
apresentação das propostas, exceto a referida na alínea “a” do subitem 3.6.3. 
 
3.7.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas, das empresas de pequeno porte e das 
cooperativas definidas nos termos do artigo 3°, incisos I e II, da Lei Complementar n° 123, de 
14/dez/2006, somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.7.2.1. As microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
3.7.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
3.7.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
inabilitação da microempresa ou empresa de pequeno porte, a quem tenha sido concedido, sendo 
impedida de participar da etapa subseqüente e devolvido o envelope proposta, implicando em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
3.7.2.4. Para fruição dos benefícios previstos nos subitens 4.7.8 e 4.7.9 a qualidade de microempresa e 
empresa de pequeno porte deverá estar expressa nos documentos indicados no subitem 3.6.1, alíneas 
“b” e “d”. 
 
3.7.2.5. As cooperativas que pretendam usufruir os benefícios assegurados pelos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar federal nº 123/2006, deverão apresentar, no Envelope nº 2 – Habilitação, o balanço que 
demonstre o atendimento da condição estabelecida no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007. 
 
3.7.2.6. A participação das microempresas, empresas de pequeno porte, e das cooperativas que 
atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007, dar-se-á nos termos do previsto na Lei 
Complementar federal nº 123/2006. 
 
 
4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO 
4.1. Iniciada a sessão, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de 
admissão de novos participantes na mesma. 
 
4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Comissão da Licitação e 
Julgamento a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido neste Edital (Anexo II) e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 
 
4.2.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do artigo 40, inciso I, 
da Lei estadual nº 6.544/89, na redação dada pela Lei estadual nº 13.121, de 07 de julho de 2008, deverá 
ser apresentada fora dos envelopes nº 1 e nº 2. 
 
4.3. A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas 
da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando for o caso. 
 
4.3.1. Os envelopes nº 2 – Habilitação, após rubricados por todos os presentes, ficarão sob a guarda da 
Comissão Julgadora da Licitação fechados  inviolados, até as respectivas aberturas em sessão Pública. 
 
4.4. Após a entrega dos envelopes não serão admitidas alegações de erro ou engano na cotação dos 
preços, bem como nas demais condições ofertadas. 
 
4.5. Abertos os envelopes Proposta a Comissão da Licitação e Julgamento procederá ao julgamento e 
habilitação das proponentes, de acordo com os critérios de avaliação deste ato convocatório e não se 
admitirá desistência enquanto perdurar a validade da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela referida Comissão. 
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4.6. O não atendimento às exigências do item 2 desta TOMADA DE PREÇOS implicará a desabilitação 
da interessada. A licitante desabilitada ficará impedida de participar da etapa subseqüente do 
procedimento licitatório, sendo-lhe devolvido o Envelope nº 1 – PROPOSTA, originalmente fechado, 
conforme estipulado no subitem 4.7.1. 
 
4.7. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
4.7.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo desta Tomada de Preços, em sessão pública e 
durante o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos a partir da respectiva abertura, a Comissão de Licitação e 
Julgamento verificara a Declaração de a que se refere o subitem 2.1.2 deste Edital (Anexo IV), mais os 
envelopes contendo a Proposta e os documentos de Habilitação e, na sequencia, procedera a abertura 
do Envelope nº 1 - PROPOSTA, sendo que seu conteúdo, após verificado e rubricado por todos os 
presentes, serão juntados ao respectivo processo. 
 
4.7.2. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
apresentadas, que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes nos 
casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para a apuração do valor final da proposta. 
 
4.7.3. A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sendo desclassificada a proposta que: 
 
a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste edital. 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
c) O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o harmonizável com os preços dos insumos e 
salários e coeficientes de produtividade praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora 
licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI), apurados 
mediante orçamento elaborado pela Administração. 
c.1) O licitante cuja proposta seja considerada inaceitável, conforme item anterior, deverá comprovar sua 
viabilidade, com apresentação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dos seguintes documentos: 
Planilha Quantitativa de Serviços com Preços; Composição Analítica de Preços; Curva ABC de Insumos; 
Carta de Fornecedores ratificando os preços dos insumos; coeficientes de produtividade; Taxas de 
Encargos Sociais; e Demonstrativo da Composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 
 
4.7.3.1. A Comissão da Licitação e Julgamento poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 
composição de preços unitários das etapas/atividades e/ou de materiais/equipamentos, bem como os 
demais esclarecimentos que julgarem necessários. 
 
4.7.4. Não será considerada, para fins de julgamento da proposta: 
 
a) Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes. 
b) Oferta que não atenda as especificações, prazo e condições fixados nesta TOMADA DE PREÇOS. 
 
4.7.6.  O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de Licitação e Julgamento, que 
elaborara a lista de classificação das propostas, observada a ordem crescente dos preços apresentados. 
 
4.7.6.1. Será considerada vencedora a proposta que, atendendo a todas as condições desta TOMADA 
DE PREÇOS oferecer o MENOR PREÇO. 
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4.7.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público na 
mesma sessão, ou em dia e horário a ser comunicado aos licitantes pela imprensa oficial, na forma 
estatuída no artigo 45, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.7.8. Após procedimento previsto no subitem anterior, se houver, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei n° 14.488/2007, na forma do previsto no artigo 
44 da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
4.7.8.1. Para fins do disposto no subitem 4.7.8. entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que atendam 
ao disposto no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
4.7.8.2.  A convocação recairá sobre a licitante vencedora do sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 4.7.8. 
 
4.7.9. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123 de 14/dez/2006, ocorrendo o empate 
definido no subitem 4.7.8.1., proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
II. não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas que 
atendam ao disposto no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, na forma do inciso I acima, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.7.8.1. deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.7.8.1. deste edital, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
§ 1°. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no incisos I e deste subitem, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
§ 2°. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4.7.9.1. O exercício de direito de preferência de que trata o subitem 4.7.8 ocorrera na própria sessão 
publica de julgamento das propostas, no prazo de 10 (dez) minutos contados da convocação, sob pena 
de preclusão. Não ocorrendo o julgamento em sessão publica ou na ausência de representante legal ou 
procurador da licitante que preencha as condições indicadas no subitem 4.7.8 na mesma sessão, o 
exercício do referido direito ocorrera em nova sessão pública, a ser realizada em prazo não inferior a 02 
(dois) dias úteis, para a qual serão convocadas todas as licitantes em condições de exercê-lo, mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
 
4.7.10 Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao da proposta melhor classificada, por parte 
da licitante que preencha as condições do subitem 4.7.8.1, as demais microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas, nos moldes indicados no subitem 4.7.8, cujos valores das propostas se 
enquadrem nas mesmas condições, poderão exercer o direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, observados os procedimentos previstos no subitem 4.7.9.1. 
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4.7.11 O não comparecimento à nova sessão pública de que trata o subitem 4.7.10 ensejará a preclusão 
do direito de preferência da licitante faltante. 
 
4.7.12. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.4, seja 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos moldes indicados no subitem 4.7.6, não 
será assegurado o direito de preferência. 
 
4.7.13. Havendo o exercício do direito de preferência a que alude o subitem 4.7.8, será elaborada nova 
lista de classificação nos moldes do subitem 4.7.6 e considerando o referido exercício. 
 
4.7.13.1. Se a vencedora do certame for licitante que exerceu o direito de preferência de que trata o 
subitem 4.7.8, deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis contado da data de adjudicação do 
objeto, os novos preços unitários e total para a contratação, a partir do valor total final obtido no certame. 
 
4.7.13.2. Esses novos preços serão apresentados em nova planilha, nos moldes do Anexo II deste edital, 
a ser entregue diretamente no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Regente Feijó. 
 
4.7.13.3. Na hipótese de não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 4.7.13.1, no prazo ali 
mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pelo 
Contratante, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na 
proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários 
ofertados na referida proposta observando-se, ainda, o disposto no subitem 4.7.13.3. 
 
4.7.14. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Administração poderá proceder 
consoante faculta o § 3º do artigo 48, da Lei federal nº 8.666/93 e parágrafo único do artigo 43, da Lei 
estadual n° 6.544/89, marcando-se nova data para sessão de abertura dos envelopes, mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
 
4.7.15. Os envelopes n° 2 - HABILITAÇÃO das licitantes que tiveram propostas desclassificadas serão 
devolvidos fechados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
 
4.7.16. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 
 
4.7.17. O julgamento da habilitação se fará a partir do exame dos documentos indicados no item 3.6 e 
seus subitens, deste edital. 
 
 
4.8. HABILITAÇÃO 
4.8.1. Em seguida à abertura dos envelopes nº 1 – PROPOSTA, na mesma sessão pública, a critério da 
Comissão da Licitação e Julgamento, se todos os licitantes desistirem da interposição do recurso contra a 
avaliação e julgamento das Propostas, a abertura dos envelopes nº 2 – HABILITAÇÃO, sendo que seu 
conteúdo, após verificado e rubricado por todos os presentes, serão juntados ao respectivo processo. De 
acordo com os critérios deste Edital, serão devolvidos os envelopes HABILITAÇÃO fechados das 
licitantes que tiveram suas propostas desclassificadas, desde que não tenha havido recurso ou após a 
sua denegação. 
 
4.8.2. A abertura dos envelopes nº 2 – HABILITAÇÃO ocorrerá com a observância das seguintes 
situações: 
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a) em seguida à classificação das propostas, na mesma sessão pública, a critério da Comissão 
Julgadora, se todos os licitantes desistirem da interposição do recurso em face do julgamento das 
propostas; 
b) em data previamente divulgada na imprensa oficial, nos demais casos. 
 
4.8.3. Consoante o §12 inserto ao artigo 40 da Lei estadual n° 6.544, de 22/11/89, pela Lei Estadual 
n°13.121, de 07/07/2008, o não atendimento às exigências dos itens 2 e 3 desta TOMADA DE PREÇOS 
implicará a inabilitação da interessada, observando-se que o licitante que ensejar o retardamento do 
certame, não mantiver a proposta ou fizer declaração falsa, inclusive aquela prevista na nova redação 
dada ao inciso I do mesmo artigo e diploma legal, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
respectivo Contrato e das demais cominações legais. 
 
4.8.4. Para efeito do disposto no item 3.6 e seus subitens, e do artigo e diploma legal supracitado, 
admitir-se-á o saneamento de falhas, desde que, a critério da Comissão da Licitação e Julgamento, os 
elementos faltantes possam ser apresentados no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de 
inabilitação do licitante e aplicação de multa prevista neste Edital. 
4.8.5. Erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da Comissão da 
Licitação e Julgamento, inclusive a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
4.8.5.1. As verificações serão certificadas pela Comissão da Licitação e Julgamento, devendo ser 
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
4.8.5.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
4.8.6. Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham 
as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei n° 14.488/2007, não será exigida comprovação de 
regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 3.6.1., 
alíneas “a” a “f”, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
 
4.8.6.1. Contudo, para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nessas condições deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
4.8.6.2. A comprovação de que trata o subitem anterior deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 
4.8.7. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada. 
 
4.8.8. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, poderá proceder-se consoante faculta o §3º do 
artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93, marcando-se nova data para abertura dos envelopes contendo a 
documentação, mediante publicação na Imprensa Oficial. 
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4.8.9. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do Contrato, excluir o licitante ou o adjudicatário, 
por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
4.8.10. A adjudicação será feita na totalidade do objeto. 
 
 
5. DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
5.1. O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído em até 30 (trinta) dias, de acordo com o 
Projeto Básico (e seus anexos) e o Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da assinatura do 
contrato, conforme as especificações e condições estabelecidas nos Anexos desta TOMADA DE 
PREÇOS, contados da assinatura do contrato e emissão da ordem de execução de serviços. 
 
5.2. O objeto desta Licitação deverá ser executado nos locais indicados no subitem 1.2., correndo por 
conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto do contrato. 
 
5.3. Todos os projetos executivos e legais elaborados pela CONTRATADA deverão ser aprovados pelo 
CONTRATANTE. O desenvolvimento das etapas/atividades obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro 
apresentado na proposta. 
 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
6.1. Serão realizadas vistorias pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por 
objetivo a avaliação da qualidade e do andamento das etapas/atividades; a medição das executadas para 
efeito de faturamento; e a recepção das concluídas, especialmente quando da conclusão do objeto. 
 
6.1.1. Todas as vistorias deverão ser acompanhadas pelo profissional legalmente habilitado indicado pela 
Contratada. 
 
6.1.2. A realização das vistorias deverá ser registrada no diário da etapa/atividade, e as anotações da 
fiscalização no mesmo terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
6.2. A Contratada manterá no local o livro diário da etapa/atividade, devendo o Contratante receber as 
cópias das folhas do mesmo; nesse livro estarão registrados os trabalhos em andamento, condições 
especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e os fornecimentos de materiais, fiscalizações 
ocorridas e suas observações, anotações técnicas etc., servindo de meio de comunicação formal entre as 
partes. 
 
 
7. DAS MEDIÇÕES 
7.1. As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 15 (quinze) dias a partir da 
assinatura do contrato, sendo precedidas de solicitação da Contratada, com antecedência de 05 (cinco) 
dias, acompanhada do cronograma mês a mês, refletindo o andamento do objeto e do relatório 
fotográfico. 
 
7.2. Serão medidas apenas as etapas/atividades ou as parcelas destas executadas e concluídas 
conforme o disposto nos documentos que integram o presente edital. 
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7.3. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação das etapas/atividades, as 
quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como 
fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc. 
 
7.3.1. As medições serão acompanhadas por representantes do Contratante e da Contratada e eventuais 
divergências sanadas pelo representante do Contratante. 
 
7.4. A contratada encaminhará ao protocolo da Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Regente 
Feijó, Rua José Gomes nº 558, após cada medição das etapas/atividades realizadas, a respectiva nota 
fiscal/fatura, inclusive os comprovantes de recolhimento dos tributos/contribuições legalmente exigíveis. 
 
 
8. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Os pagamentos correspondentes à execução das etapas/atividades serão efetuados em 
conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma, mediante a 
apresentação dos originais da fatura, bem como da apresentação por parte da Contratada de 
comprovantes de recolhimento à Previdência Social – GRPS. 
 
8.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado a partir de cada medição, 
observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as demais condições e prazos 
estabelecidos na minuta de termo de contrato, que constitui anexo integrante deste ato convocatório. 
 
8.3. O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela Contratada, copia da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica do objeto, onde deverá constar a referência expressa ao número do contrato, 
seu objeto, o número do processo e ter seus campos integralmente preenchidos; e não poderá se referir 
apenas à instalação da obra, devendo necessariamente corresponder também a serviços executados. 
 
8.4. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos do artigo 
74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 
 
8.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
 
8.6. Para o pagamento, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que a 
Contratada tenha cumprido todas as outras exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido 
possíveis exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 
 
8.7. As faturas que apresentem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas correções e, 
nessa hipótese, o prazo estabelecido no subitem 8.2, será contado a partir da data de reapresentação 
das faturas, sem incorreções. 
 
8.8. A devolução de qualquer fatura por desconformidade com a medição ou descumprimento de 
condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a 
execução dos serviços. 
 
8.9. A Contratada deverá apresentar a matrícula do objeto e a guia de recolhimento de contribuições 
junto ao INSS, bem como comprovar o pagamento do prêmio mensal dos seguros exigidos, antes de 
todos os pagamentos mensais. 
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8.10.  Para o último pagamento, serão necessários a baixa da matrícula mencionada no subitem anterior, 
a respectiva CND do INSS e o alvará de conclusão dos órgãos competentes. 
 
8.11. Os preços não serão reajustados. 
 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja respectiva minuta constitui o Anexo V do presente ato convocatório. 
 
9.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais e divida ativa da União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
 
9.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar sua situação de regularidade de que trata o 
subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, 
sob pena de não se realizar a contratação. 
 
9.2.2. A Certidão de registro da empresa e de seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA /SP deverá conter o visto do CREA-SP, no caso de a 
sede da licitante pertencer a outra Região, e o certificado de registro emitido pelo CREA da região de 
origem. 

 
9.3 Sendo a vencedora do certame cooperativa, deverá, na data da contratação: 
a) demonstrar o registro da sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das 
Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da lei federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971; 
b) indicar o gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o contratante; 
c) declarar que manterá durante toda a vigência do contrato a condição de que trata o artigo 1º, parágrafo 
1º, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, alterado pelo Decreto Estadual 57.159/2011, sob pena de 
rescisão imediata. 
 
9.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Regente Feijó, para a assinatura 
do Termo de Contrato. 
 
9.5. O não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 9.4., no prazo ali estabelecido, ou a não 
apresentação dos documentos indicados no subitem 9.2., caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, nos termos do artigo 81, da Lei 8.666/93 e artigo 79, da Lei Estadual nº 6.544/89, 
sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa. 
 
9.6. Na hipótese prevista no subitem 9.4. fica facultado à Administração transferir a adjudicação aos 
demais participantes, nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
10.1. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 8.666/93, e 79, 80 e 81, II da Lei Estadual nº 
6.544/89, de acordo com o estipulado abaixo: 

I – Por atraso na entrega; 
a) de 0,2% ao dia até o máximo de 10 dias; 
b) de 0,4% ao dia de 11 até o máximo de 30 dias; 

II – Pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
a) de 20% sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada pela obrigação não 
cumprida. 

III – O prazo para entrega do serviço ocorrerá a partir da data em que o adjudicatário receber a 
Nota de Empenho. 

IV – Se o serviço não for aceito, o fornecedor deverá substituí-lo dentro do prazo de 5 dias da 
comunicação da recusa, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa, nos termos disposto nos incisos I 
e II, considerada a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da referida 
comunicação. 

V – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Estado (da Prefeitura) dentro do prazo de 10 dias 
da data da respectiva notificação. 

VI – O não pagamento da multa no prazo previsto no inciso anterior acarretará a sua inscrição na 
dívida ativa e cobrada judicialmente. 

VII – Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração incidirá multa de 20% sobre o valor total do ajuste. 

VIII – Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos à 
Administração ou cobrado judicialmente. 
 
10.2. A aplicação das multas previstas no artigo anterior não impede que a autoridade competente 
rescinda, aplique ou proponha a aplicação de outras penalidades previstas nos artigos 86 e seguintes da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94 e 
81 da Lei Estadual nº 6.544 de 22.11.89, bem como na responsabilidade civil pena inexecução total ou 
parcial. 
 
10.3. Da aplicação das multas previstas nesta item caberá recurso, no prazo de 5 dias úteis, consoante 
disposto nos artigos 109, “f” e parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94, inciso I, alínea “e” e parágrafos 1º e 2º da 
Lei Estadual nº 6.544 de 22.11.89. 
 
10.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas.  
 
10.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
 
11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
11.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 11.1 deste item 11 do Edital; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
 
11.3. De acordo com essa política, o Licitante permitirá e fará com que seus agentes, especialistas, 
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço ou fornecedores permitam que o Banco Mundial 
inspecione todas as contas, registros e outros documentos relacionados à apresentação da Proposta e 
desempenho do contrato (caso lhe seja adjudicado) e que esses documentos sejam auditados por 
auditores indicados pelo Banco Mundial. 
 
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1. O objeto será recebido pelo Contratante, após inspeção física de qualidade por comissão ou 
servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei Estadual nº 
6.544/89 e 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/93 e as regras específicas estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 
12.2. A vistoria para recebimento do objeto será feita quando este for entregue e tiver plena condição de 
uso, com as ligações às redes públicas devidamente aceitas, limpo e higienizado; constatada a sua 
conclusão de acordo com o Projeto Básico, as especificações e as recomendações da fiscalização, o 
Contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório, que vigerá por 90 (noventa) dias. 
 
12.3. Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos o recebimento do objeto dar-se-á 
definitivamente mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo servidor responsável; ou da 
data de conclusão das correções efetuadas com base no disposto no subitem 11.5. e uma vez verificada 
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a execução satisfatória do objeto; se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em 
parte do objeto, a contagem do período previsto no subitem anterior, será recomeçada. 

 
12.4. O recebimento do objeto, bem como a aceitação das etapas/atividades intermediárias, atesta o 
cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da 
Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente. 
 
12.5. Havendo rejeição do objeto no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-los, no 
prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a execução. 
 
12.6. Na impossibilidade de serem refeitos as etapas/atividades rejeitadas, ou na hipótese de não serem 
as mesmas executadas, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases desta licitação caberão os recursos 
previstos nos artigos 109 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, dirigidos à autoridade competente, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, que deverão ser protocolados na Secretaria Municipal do 
Município de Regente Feijó, endereço supracitado, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 
17:00h, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação daquele ato ou da lavratura da ata. 

 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUCAO CONTRATUAL 
14.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da assinatura do contrato, a licitante 
vencedora deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.1.1. As garantias prestadas serão liberadas ou restituídas após a expedição do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto, e quando em dinheiro serão atualizadas monetariamente, conforme 
dispõe o § 4º do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.1.2. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a Contratada às penalidades 
legalmente estabelecidas e à aplicação de multa. 
 
 
15. DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1. Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Projeto Básico composto: de Memorial Descritivo/Planilha Orçamentária; Cronograma Físico-
Financeiro; e Plantas; 
Anexo II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III – Declaração de observância das vedações estabelecidas no artigo 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal; que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999 e que cumpre 
as normas de saúde, higiene e segurança no trabalho de seus funcionários; 
Anexo IV – Minuta de Contrato; 
Anexo V – Minuta de Contrato. 
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15.2. Os casos omissos da presente TOMADA DE PREÇOS serão solucionados pela Comissão da 
Licitação e Julgamento. 
 
15.3. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 8:00 às 
17:00 horas, no Departamento de Licitações do Município de Regente Feijó, endereço supracitado, 
telefone (18) 3279-8010, no período de até 03 (três) dias úteis, anteriores à data de entrega dos 
envelopes. 
 
15.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Regente Feijó Estado de São Paulo. 

 
 

Regente Feijó, 13 de junho de 2017 
 
 
 
 

_______________________________ 
Marco Antonio Pereira da Rocha 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


